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TRIBUNAL DE JUSTICA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDENCIA
PORTARIA N° 1219/2018

Publica Lista Classificatéria de Projetos e rol classificatério dos gerentes de projetos passiveis de receberem Gratificagdo
por Execugédo de Trabalho Relevante, Técnico ou Cientifico.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIGA DO ESTADO DO CEARA (TJCE), no uso das atribuicées que lhe confere o
inciso Il, do art. 5°, da Lei Estadual n® 12.483, de 3 de agosto de 1995;

CONSIDERANDO a Lei n° 16.208, de 03 de abril de 2017 que estipula, em seu art. 62, inciso IV, que podera ser atribuida
gratificagado por execugéo de trabalho relevante, técnico ou cientifico (GTR) a gerentes de projetos designados mediante ato da
autoridade competente, e observados os conceitos e parametros definidos pelo ECP do TJCE.

CONSIDERANDO a Portaria n® 1.071/2017, de 27 de junho de 2017, da Presidéncia do TJCE, a qual estabelece conceitos
e parametros para a concesséo de Gratificagées por Execucédo de Trabalho Relevante, Técnico ou Cientifico (GTR) a gerentes
de projetos estratégicos;

RESOLVE:

Art. 1° Publicar, no Anexo |, a Lista Classificatéria de Projetos conforme disposi¢cbes contidas no Art. 3° da Portaria n°
1.071/2017.

Art. 2° Publicar, no Anexo Il, o rol classificatério dos gerentes de projetos passiveis de receberem GTR, respeitadas as
disposicdes contidas nos §§ 5° e 6° do Art. 2° e as regras dispostas nos art. 4°, 5° e 6° da Portaria n® 1.071/2017.

Art. 3° Conceder ou renovar Gratificagdo por Execucdo de Trabalho Relevante, Técnico ou Cientifico (GTR) aos servidores
integrantes do rol de que trata o Art. 2° desta Portaria, pelo prazo de 3 (trés) meses contados a partir de 1° de julho de 2018.

§1° A concesséo ou renovagao de GTR respeitara a ordem de classificagéo do rol de que trata o Art. 2° desta Portaria.

§2° Serdo concedidas, no maximo, 15 GTRs a gerentes de projetos estratégicos (conforme disposto no anexo IV da Lei n°
16.208, de 03 de abril de 2017).

Art. 4° Ndo sera permitida, em qualquer hipdtese, a percepcio acumulada de GTR (conforme Paragrafo unico do art. 62, da
Lei n® 16.208, de 03 de abril de 2017).

Paragrafo unico. Caso o servidor designado como gerente de projeto conste do rol classificatério dos gerentes de projetos
passiveis de receberem GTR (Art. 2°) e ja perceba GTR por outros motivos previstos no art. 62, da Lei n® 16.208, de 03 de abril
de 2017, sera concedida ou mantida a GTR de maior valor.

Art. 5° Esta Portaria entrard em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposigcdes em contrario, em especial a
Portaria n® 472/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIGA, aos 22 dias do més de junho de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justica do Estado do Ceara

Anexo | = Art. 1° da Portaria n°® 1219/2018
Lista Classificatoria de Projetos

N° | Projeto Estratégico Patrocinador | Gerente
1 Implantagdo do SAJ no Interior Desembargador José Tarcilio Gustavo Henrique Gondim Pereira
Souza da Silva
2 Saneamento dos dados processuais Corregedoria-Geral da Justica Rafaella Lopes Ferreira
da area criminal do 1° grau
3 Construgdo do Novo Férum de Itapajé | Secretaria de Administragéo e Jose Gleicivan Dos Santos Rodrigues
Infraestrutura
4 Construcédo do Novo Férum de Secretaria de Administragéo e Alexandre Carneiro Walter
Russas Infraestrutura
5 Construgdo do Novo Férum de Varzea | Secretaria de Administragéo e Charbel de Aguiar Florencio
Alegre Infraestrutura
6 Construgédo do Novo Férum de Secretaria de Administragéo e Waleska Almeida de Carvalho
Senador Pompeu Infraestrutura
7 Estruturacédo dos Cejuscs Superintendéncia da Area Mariana Viana Mont Alverne
Judiciaria
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8 Implantagéo do Sistema de Peritos, Secretaria Judiciaria Pedro Carlos Alves Cavalcante
Intérpretes e Tradutores - SIPER

9 Aprimoramento da Justica Criminal - Superintendéncia da Area Liliana Holanda Farias de Araripe
Integrajus Judiciaria Santiago

10 | Implantagéo da citacdo e intimagéo Secretaria Judiciaria Pedro Carlos Alves Cavalcante
eletrénica no SAJSG

11 | Implantagéo de Videoconferéncia Desembargador José Tarcilio Alexys Ribeiro Negreiros

Souza da Silva

Desenvolvimento de Sistema de

12 | Requerimento e Emisséao Eletronica Secretaria Judiciaria Ana Claudia Cordeiro Parente
de Certid6es

13 | Criagao da Central Unica de Férum Clévis Bevilaqua Nelson Ricardo de Moraes Nogueira
Atendimento do Poder Judiciario

14 | Implantacao do sistema de correicdo/ | Corregedoria-Geral da Justica Liliana Holanda Farias de Araripe
inspecdo extrajudicial Santiago

15 | Padronizagéo e Integragdo do Superintendéncia da Area Siméo Melo Gurgel
Mandado de Prisdo Judiciaria

16 | Reforma e ampliagdo de seguranga Secretaria de Administragéo e José Rogeres Magalhaes Costa
do Férum de Caucaia Infraestrutura

17 | Implantagéo de ferramenta de Secretaria de Planejamento e Walter Caldas Marques
inteligéncia analitica de dados Gestao

18 | Implantagdo do Esocial Secretaria de Gestdo de Pessoas | Tiago Ribeiro de Menezes
Ampliacao e aprimoramento da Comissao de Seguranca

19 | seguranca institucional do Poder Permanente Clauber Wagner Vieira de Paula
Judiciario do Estado do Ceard

20 | Implantacdo do Selo Extrajudicial Corregedoria-Geral da Justica Siméo Melo Gurgel
Digital

21 | Instalagdo de Sistema Fotovoltaico Secretaria de Administracéo e Valdemir Rodrigues de Medeiros
conectado a rede do férum de Itapajé | Infraestrutura
Desenvolvimento e implantacao de

22 | sistema de gestdo e avaliagéo de Secretaria de Gestao de Pessoas Tiago Ribeiro de Menezes

desempenho por competéncias

Anexo Il = Art. 2° da Portaria n° 1219/2018
Rol classificatério dos gerentes de projetos passiveis de receberem GTR

N° Gerente Matricula Projeto Estratégico

1 Gustavo Henrique Gondim Pereira 200563 Implantagdo do SAJ no Interior

2 Rafaella Lopes Ferreira 5472 Saneamento dos dados processuais da area
criminal do 1° grau

3 Jose Gleicivan Dos Santos Rodrigues 7975 Construgdo do Novo Férum de ltapajé

4 Alexandre Carneiro Walter 8272 Construgdo do Novo Férum de Russas

5 Charbel de Aguiar Florencio 8342 Construgdo do Novo Férum de Varzea Alegre

6 Waleska Almeida de Carvalho 7810 Construgdo do Novo Férum de Senador Pompeu

7 Mariana Viana Mont Alverne 8971 Estruturacéo dos Cejuscs

8 Pedro Carlos Alves Cavalcante 632 Implantacédo do Sistema de Peritos, Intérpretes e
Tradutores - SIPER

9 Liliana Holanda Farias de Araripe Santiago 9707 Aprimoramento da Justi¢ca Criminal - Integrajus

10 Alexys Ribeiro Negreiros 8201 Implantagédo de Videoconferéncia

11 Ana Claudia Cordeiro Parente 75 Desenvolvimento de Sistema de Requerimento e
Emisséo Eletronica de Certiddes

12 Nelson Ricardo de Moraes Nogueira 201350 Criagdo da Central Unica de Atendimento do
Poder Judiciario

13 Simao Melo Gurgel 9591 Padronizacgéo e Integracdo do Mandado de Prisdo

14 José Rogeres Magalhaes Costa 7757 Reforma e ampliagcdo de seguranca do Férum de
Caucaia

15 Tiago Ribeiro de Menezes 9580 Implantagéo do Esocial
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